
INDICAÇÃO Nº 
1060
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde, a elaboração de estudos visando a possibilidade de liberação de recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados à reforma e remodelação da farmácia do Hospital Regional de Ilha Solteira.
JUSTIFICATIVA

O Hospital Regional de Ilha Solteira é referência para 5 municípios da microrregião de Ilha Solteira, atendendo a cerca de 100 pessoas. A partir de 2010, passou a ser administrado e dirigido pela Ordem dos Franciscanos do Brasil, que deparou-se com um prédio em estado deplorável e equipamentos em precárias condições de uso.

Administrando com rigor, a nova direção conseguiu organizar a parte financeira do hospital, sendo que nos últimos anos ocorreram significativas mudanças, tendo muitas de suas áreas sido reformadas e equipadas para melhor atender os usuários.

Contudo, restam ainda muitos desafios a serem vencidos pela instituição. Nesta oportunidade, destaco a necessidade do aporte de recursos para reformar e remodelar a farmácia do hospital, reestruturando seus móveis, instalações e equipamentos, visto ser esta um local que merece especial atenção por abrigar os medicamentos a serem utilizados pelos pacientes.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise o pleito formulado, pelo fato do Hospital Regional de Ilha Solteira ser um grande parceiro do poder público e referência para esta importante região do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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